
31 de outubro de 2024

Para informações complementares e esclarecimentos, favor entrar em contato.

Atenciosamente,
MATEUS AMORIM GALDINO
(85) 99115-2715
mateus.amorim-ext@jci-hitachi.com

Prezados Senhores,
                            
Atendendo a solicitação de Vossas Senhorias, apresentamos nossa Proposta Comercial para fornecimento de:

1. DESCRIÇÃO DOS EQUIPAMENTOS OFERTADOS:
DESVIO: EQUIPAMENTO COM 2 CONDENSADORES

0Ref.: Proposta Comercial nº 273960 Rev.:

Marcos Camurça (Architectus)Att.

FIOCRUZ RIO DE JANEIRO (SEGETRANS)-CLINIC 20TR



2. PREÇO DOS EQUIPAMENTOS OFERTADOS 

Dados dos Equipamentos

COD. PROD DESCRIÇÃO DO PRODUTO ICMS QTDE VL. UNITÁRIO 
COM IPI

VL. TOTAL

UNIDADE CONDENSADORA

RAP110D7L Unidade Condensadora do tipo 
Axial Vertical de 11,0TR - linha 
Leve - 380V/3ph - Família Split 
Modular

22,00 4,00 19.181,27 76.725,10

Subtotal 19.181,27 76.725,10

Splitão Clinic Veloc. Fixa airCore, 1 Ciclo, Linha Leve - Capacidade 20 TR

RTCF200ASNFP Módulo Trocador de 20,0TR - 
Limit Load - Gabinete Standard - 
Compressor Fixo - gás R410A - 
Família Split Modular Clinic | 
Opcional Aquecimento - 6 Kw - 
2 Estágios  | Opcional 
Umidificador - 1,5 Kw

22,00 2,00 26.677,89 53.355,79

RVTF200ASXNSP Módulo Ventilador de 20,0TR - 
Limit Load - Acionamento 
Standard (Media PED) - 
Gabinete Standard - gás R410A 
- 220V/380V/440V/3ph - Família 
Split Modular Clinic | Opcional 
Aquecimento - 6 Kw - 2 Estágios

22,00 2,00 22.978,53 45.957,05

RAP200F1NL5A Unidade Condensadora do tipo 
Axial Vertical de 20,0TR - 1 
Ciclo - linha Leve - 220V/3ph - 
Família airCore5000

22,00 2,00 23.985,71 47.971,42

KCO0183 Kit Acionamento para Motor do 
Ventilador de 22 a 32A - Familia 
Split modular airCore5000

22,00 2,00 458,24 916,48

KCO0026 Kit Controle Remoto com fio 
para Split Modular Compressor 
Fixo - R410A - Q/F - Família 
Split Modular

22,00 2,00 905,68 1.811,37

KFT014F8 KIT FILTRO F8 YE25 LL 8,80 2,00 2.651,57 5.303,13

Subtotal 77.657,62 155.315,25

VALOR do ST / Difal R$ 0,00 VL TOTAL DOS PRODUTOS

VALOR TOTAL DA PROPOSTA COM IMPOSTOS

R$ 232.040,34

R$ 232.040,34

Dados dos impostos

3. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

O preço referente ao objeto dessa proposta será pago da seguinte forma: 30% SINAL, SALDO C/ AVISO EMBARQUE  , do 
faturamento através de boleto bancário enviado para o e-mail de cadastro. É de responsabilidade do cliente informar e manter 
atualizado o e-mail para recebimento das cobranças. 
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4. PRAZO DE FORNECIMENTO

O  prazo   para   faturamento  do  objeto  da  presente  Proposta  será de até 75 dias a contar da emissão da ordem de venda, 
respeitadas as condições previstas no item 9.3 das Condições Gerais de Venda. 

5. TRANSPORTE

5.1 Os preços e condições comerciais acordados entre as partes são EXW (Ex Works), conforme as normas estabelecidas no 
INCOTERMS 2000. 

5.2 O CLIENTE autoriza a JCH a negociar, contratar e pagar pelos serviços de transporte e seguro necessários para a entrega 
do produto, considerando a possibilidade de obter melhores condições para o fornecimento. Esses serviços já estão precificados 
nessa proposta.

5.3 A transportadora fará a entrega dos equipamentos objeto desta proposta, em horário comercial (das 8h00min às 18h00min), 
em frente ao endereço indicado pelo CLIENTE e constante na nota fiscal. Caso o CLIENTE tenha preferência que a entrega seja 
realizada em horário agendado e/ou fora do horário comercial, deverá informar no momento do recebimento da proposta, para 
que um frete específico e especial seja considerado no preço proposto.

A retirada ou descarga dos equipamentos, bem como o transporte horizontal e/ou vertical dos mesmos são de responsabilidade 
do CLIENTE. 

A transportadora não poderá entregar os equipamentos em local diverso do indicado na nota fiscal. Os equipamentos deverão 
ser inspecionados pelo CLIENTE previamente à assinatura do canhoto da nota fiscal. Quaisquer reclamações relativas ao estado 
dos equipamentos deverão ser feitas, por escrito no verso da nota fiscal, quando os equipamentos forem entregues para que o 
seguro do transporte possa ser acionado. 

Eventuais sinistros no transporte acarretarão a automática prorrogação do prazo de entrega dos equipamentos e não ensejarão a 
aplicação de qualquer penalidade à JCH.

Caso a JCH incorra em custos provenientes de reentregas causados por informações errôneas ou ausência de informações 
detalhadas, ou falta de espaço físico ou qualquer outro fato que impeça o transportador de descarregar os equipamentos, caberá 
ao CLIENTE arcar com os custos decorrentes de tais reentregas e eventuais custos de armazenamento provenientes deste 
ocorrido.

6. START-UP - PARTIDA DOS EQUIPAMENTOS

O start-up destes equipamentos poderá ser realizado, desde que previamente autorizado por escrito pela Proponente, por 
instalador credenciado sem que as condições de garantia sejam alteradas.

O start-up dos equipamentos das demais linhas deverá ser executado por um instalador credenciado, salvo se expressamente 
autorizado por escrito pela Proponente, sob pena de redução da garantia para 90 (noventa) dias, nos termos da legislação 
brasileira.

Para que a prestação dos serviços de start-up seja realizada, o instalador deverá acessar o site http://www.jci-
hitachi.com.br/autenticacao e agendá-lo com 15 (quinze) dias de antecedência da data prevista.
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7. GARANTIA

A Proponente ou o instalador credenciado substituirá, reparará ou modificará, sem qualquer despesa para Vossas Senhorias, os 
equipamentos que apresentem defeitos comprovados de fabricação, dentro do prazo previsto no Certificado de Garantia dos 
Equipamentos. 

O prazo de garantia supra é concedido desde que (i) os equipamentos sejam instalados pela Proponente ou por um instalador 
credenciado, (ii) seja celebrado contrato de manutenção preventiva com a Proponente ou com um instalador credenciado e (iii) o 
start-up dos equipamentos seja realizado pela Proponente ou por um instalador credenciado. 

Caso a instalação e/ou o start-up não seja realizado pela Proponente e/ou pelos instaladores credenciados, a garantia dos 
equipamentos será de 90 (noventa) dias a contar da data de emissão da nota fiscal dos equipamentos. 

A garantia mencionada não abrange o desgaste normal dos equipamentos, nem os danos causados por Vossas Senhorias ou 
terceiros, especialmente os decorrentes de instalação ou operação indevida ou negligente, manutenção ou armazenagem 
inadequada, operação anormal ou em descordo com as especificações técnicas. 

A garantia extinguir-se-á, independentemente de qualquer aviso, se Vossas Senhorias, sem prévia anuência escrita da 
Proponente, fizer ou mandar fazer por terceiros, eventuais modificações ou reparos no equipamento que vier a apresentar 
defeito. 

8. VALIDADE DA PROPOSTA

Esta proposta é válida por 10 (dez) dias a contar da data prevista no preâmbulo. 
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9. CONDIÇÕES GERAIS DE VENDA

9.1 Obrigações  do  Cliente.  O Cliente obriga-se:  (a) a efetuar   os 
pagamentos    dos   valores   pactuados   na  Proposta  nas  datas  ali 
estabelecidas;  (b)  arcar   com   o  pagamento dos  tributos  sob  sua 
responsabilidade,     nos     termos     da    legislação     tributária;   (c) 
providenciar   a   instalação   dos   equipamentos    dentro  do   melhor 
padrão  de  instalação e  de  acordo com  as  condições  previstas no 
manual  de  instrução  e  na  ABNT;   (d)  proporcionar   as  condições 
necessárias  para  a  realização  do  start-up  dos  equipamentos;  (e) 
providenciar   o   fornecimento   de  energia  elétrica  estável  para  os 
equipamentos;  (f) atentar-se  para  a  tensão elétrica  de alimentação 
dos equipamentos descritos na Proposta. 

9.2 Obrigações  da  Proponente.  A  Proponente  obriga-se   a: (a) 
entregar   os   equipamentos,  conforme   especificado   na  Proposta; 
e (b) observar o prazo de entrega especificado na Proposta.

9.3 Prazo.  O  faturamento  dos  equipamentos  e/ou   prestação  dos 
serviços   serão  realizados  no  prazo  previsto   nesta proposta  e o 
início  da  prestação  dos  serviços  é  vinculado  à emissão  do aceite 
desta   proposta,  à  aprovação    do   crédito  do  Cliente   e,   quando 
descrito   nas     Condições    Gerais    da    Proposta    Comercial,   ao 
pagamento   do   sinal  e  ao  Recebimento,   pela    PROPONENTE, 
dos documentos   técnicos   necessários   para  a  execução  do  
escopo. 
9.4 Pagamentos. Os  pagamentos   dos equipamentos não estão  
vinculados   à  entrega da   obra,   à   instalação   dos equipamentos,    
 ao     start-up     dos    equipamentos,    ao comissionamento    dos   
equipamentos,   ao   repasse   de 
verbas, nem ao eventual atraso da  transportadora

9.5 Faturamento direto.  Caso  o  faturamento  seja  feito em  nome 
de   terceiro,  ou  seja,  para  o  Cliente-Final,  o  Cliente deverá   obter 
daquele   uma   autorização  para   que  o  faturamento seja  realizado 
em seu nome. 

9.6 Revisão  do  Preço.  Os  Preços   e   prazos   serão   revistos  e 
ajustados   pelas   partes  nas   seguintes  hipóteses:   (a) se  ocorrer 
qualquer  alteração  na  política  econômica  brasileira manifestada em 
normas do Poder  Executivo ou Legislativo, que impacte na  execução 
do   fornecimento;   (b)   ocorrendo    qualquer    alteração  no  regime 
tributário ou  previdenciário  que  resulte  em   majoração  ou  redução 
de  alíquotas existentes, criação  de tributos,  supressão de isenções 
ou   extinção  de  benefícios   fiscais;  (c)  ocorrendo   condições   de 
mercado    excepcionais,    anormais    e    imprevisíveis    que   gerem 
aumento   dos   custos    atribuídos   à   Proponente    pela    Proposta; 
(d) caso os técnicos da Proponente compareçam ao  local  em  que  o 
serviços    devem    ser    prestados,   mas    sejam     impossibilitados 
de    executar    os    serviços programados; (e)   caso   os   serviços 
sejam   realizados   antes  da   08h00min  ou   após  às 17h00min,  ou, 
ainda,    aos  sábados,  domingos   e    feriados.    (f) caso  o   corram 
variações  cambiais  nos   valores    dos    equipamentos  importados, 
hipótese  em   que   a  PROPONENTE corrigirá  o preço de acordo 
com a  taxa  de  dólar   do  faturamento  de  tais  materiais,   
equipamentos, bens    (tangíveis   ou   intangíveis),    peças,    insumos 
  e    serviços importados;   g)   quando  o   Cliente   deixar   de  
cumprir   com   suas obrigações  para   a   execução  do  objeto   da   
proposta. Ocorrendo qualquer    uma     das     situações    previstas    
acima,    os   preços serão  reajustados  para  refletir  os  valores  de 
mercado. O disposto neste  item  será  aplicado retroativamente, 
mesmo  que  o pagamento tenha    sido    efetuado    integralmente   
nas   datas previstas,   caso seja     posteriormente   constatada   a  
ocorrência   de  qualquer  das situações  listadas  neste item.

9.7 Atraso  no  pagamento pelo  Cliente. Todas   as  importâncias 
que   deixarem  de  ser  pagas  nas  respectivas datas de vencimento 
serão acrescidas  de  multa  moratória de  2%  (dois por cento),  juros 
de  mora  de  6%  (seis por cento)  ao  mês,  correção  monetária pelo 
INPC,   além   de   todos   os   custos   de   cobrança,   administrativos 
e/ou    judiciais     incorridos    para   a   satisfação    dos   direitos   da 
Proponente,     sem     prejuízo    da   suspensão    e/ou   rescisão   do 
fornecimento até a regularização dos pagamentos.

9.8 Limitações  de  Responsabilidade.  Em  nenhuma  hipótese  a 
Proponente  será  responsável  perante  o  Cliente  ou  terceiros  pelo 
ressarcimento  de  lucros   cessantes,  danos  imateriais,  intangíveis, 
morais  ou   a  i magem,   danos   indiretos   ou   consequenciais,   tais 
como   perdas   de  receita,   perdas   de   produção,   desvalorização 
de  ações,  perda  de  negócios,  penalidades  oriundas  de contratos 
com  terceiros,  custo  de  capital  do  Cliente,  atrasos  nas entregas, 
defeitos   ou   avarias   sofridas    em   decorrência   do  fornecimento 
de  equipamento  pela  Proponente, ainda  que cobertas  pela garantia 
acima,  a  qual   se   limita  ao  reparo  do  equipamento   fornecido.  A 
responsabilidade  total   da  Proponente  fica  limitada  a 10% do  valor 
total  da presente proposta, incluindo eventuais multas e penalidades.

9.9 Exclusão   de   responsabilidade.  A  Proponente   não   será 
responsável por quaisquer danos causados ao Cliente quando forem, 
alternativamente: (i) resultante de caso fortuito ou de força maior, que 
são   exclusivos    de   qualquer    responsabilidade;   (ii)   resultantes 
de   defeitos   e    projeto    estrutural   do   local   de   instalação   dos 
equipamentos,  bem como,  defeitos  ocultos,  materiais e  instalações 
dos   locais;   (iii)   causados  por  falha  de  fornecimento  de  energia 
elétrica;   (iv)    resultantes   de   eventual   incompatibilidade   entre  o 
projeto   e os equipamentos  fornecidos; (v)  resultantes de  definição 
ou   indefinição   de   carga   térmica   dos   sistemas   instalados;   e 
(vi) resultante de indefinição de tensão elétrica de alimentação. 

9.10 Confidencialidade. Qualquer  Parte   que  receba  Informações 
da   outra   parte   se   obriga  a   manter  o mais  completo e  absoluto 
sigilo  sobre  quaisquer dados, materiais,  pormenores e  informações 
que  venha   a   ter  conhecimento   ou  acesso,  sob  pena  de  arcar 
com eventuais danos decorrentes da divulgação destas informações. 
9.11 Armazenamento.  Para  as  hipóteses  em   que   o  transporte 
ocorrer   por   conta   do   Cliente,   caberá   a  este  retirar  o  material 
colocado  à  disposição  em   até 3 (três)  dias  após  a  comunicação 
da   Proponente.  Após  esse   prazo,   caberá   ao  Cliente  pagar  as 
despesas      com       transporte      até     armazenamento     externo, 
armazenagem, seguro, etc. 

9.12 Propriedade   Intelectual.  Toda   Propriedade   Intelectual   de 
titularidade    das    Partes   continuará    sendo   de   propriedade   da 
respectiva Parte, salvo disposição em contrário.

9.13 Rescisão  da  Proposta  pela  Proponente.   A   contratação 
será    passível   de    cancelamento    pela  Proponente   de   maneira 
unilateral,   sem   que  caiba  ao  Cliente   qualquer   indenização,  nas 
hipóteses  seguintes: (i)  o  não-cumprimento  de  qualquer  obrigação 
contratual   material;  (ii)  o  protesto  legítimo  de  título  de  crédito  
em que figure como devedora ou co-obrigada o Cliente ou o Cliente-
Final; (iii)  o   ajuizamento    de   qualquer    ação   que   venha   a   
afetar   a credibilidade   ou   idoneidade  do   Cliente  ou  do  Cliente-
Final;  (iv) a decretação   de   falência   ou   pedido   de   recuperação   
judicial  ou extrajudicial do  Cliente o u  do  Cliente-Final,  além de sua  
dissolução judicial  ou  extrajudicial;  (v)  a  ocorrência   comprovada  
de  motivos de  caso  fortuito  ou  de  força  maior,  cujas  
consequências  afetem a  execução  dos  serviços  por  um período  
superior  a 120 (cento e vinte)  dias; (vi) caso o crédito do Cliente  ou 
do Cliente-Final não seja aprovado pelo Proponente.

9.14 Resilição   ou  Rescisão  da  Proposta   pelo   Cliente.  Os 
equipamentos    objeto    desta    Proposta    serão    produzidos    por 
encomenda,    deste   modo,    caso   o   fornecimento    objeto   desta 
Proposta   seja   cancelado   por   qualquer   motivo,  o  Cliente   ficará 
obrigado  a  pagar multa rescisória de 20% do valor total da Proposta. 
O  valor  pago  pelo  Cliente  a  título  de   arras  confirmatória   servirá 
para  indenizar  a  Proponente  dos  prejuízos  e  transtornos  que  lhe 
advirão em razão da resilição ou da rescisão, sem prejuízo do Cliente 
efetuar os pagamentos de indenizações suplementares por perdas e 
danos em razão do cancelamento da proposta. 
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10. FORÇA MAIOR

Nenhuma das Partes deverá ser considerada inadimplente quanto às suas obrigações contratuais, na eventualidade de se tornar 
impossível o cumprimento dessas obrigações face às circunstâncias de força maior previstas na legislação.

Serão considerados eventos de força maior, para interpretação deste Contrato, aqueles previstos no artigo 393 do Código Civil 
Brasileiro (Lei nº 10.406/2002).

Ocorrendo qualquer das hipóteses de força maior, a Parte que estiver impossibilitada de prosseguir no cumprimento de suas 
obrigações deverá notificar a outra Parte, por escrito, em prazo não superior a 10 (dez) dias contados da ocorrência do evento e 
as Partes, de boa-fé, deverão definir um programa de contingência a fim de mitigar as perdas para ambas as Partes, bem como 
adotar medidas que, sendo provisórios os efeitos do caso fortuito ou força maior, permitam às Partes a retomada do fornecimento 
dos Produtos no menor prazo possível.

Como é de conhecimento público, a pandemia de COVID-19 afetou as cadeias de suprimentos em todo o mundo. Embora as 
Contratadas venham seguindo os protocolos determinados por autoridades governamentais e pela Organização Mundial de 
Saúde para suas áreas de atuação, buscando sempre minimizar os efeitos da referida pandemia sobre o cumprimento das 
obrigações das Contratadas neste Contrato e das obrigações que possam resultar dele, as Contratadas se reservam o direito de 
reivindicar aumento de prazos ou a restituição de custos adicionais (incluindo aumentos de preços) que possam surgir como 
resultado dos efeitos restritivos da pandemia sobre suas atividades. 

As Partes entendem e reconhecem a pandemia de COVID-19 é hipótese de força maior e pode ter efeitos diretos sobre as 
obrigações contratadas, e, caso tais efeitos impossibilitem ou atrasem o cumprimento de quaisquer obrigações, em qualquer 
medida, as Partes não poderão ser responsabilizadas caso comprovem, cumulativamente: (i) a ligação direta entre a ocorrência 
do evento pandêmico e o inadimplemento, total ou parcial, da obrigação assumida, e (ii) a inexistência de medidas razoáveis a 
contornar o impedimento total ou parcial da obrigação.

11. CONSIDERAÇÕES GERAIS

Impostos Calculados para empresa: Construtora no estado de  RJ
Natureza de Operação: Consumo

9.15 Reserva de Domínio.  Em   virtude   da   reserva    de   domínio 
estabelecida   neste   instrumento,  a   Proponente   manterá  o  direito 
de  propriedade   sobre    os   equipamentos   até   total    quitação  do 
Preço.   A    propriedade   dos   equipamentos   será    definitivamente 
transferida   para   o   Cliente após  a quitação integral  do Preço,  nos 
termos do artigo 521 e seguintes do Código Civil. 

9.16 Programa  de  Compliance.  A  Proponente exige   que   seus 
funcionários   e   fornecedores   cumpram   a   política   de   ética   da 
Johnson Controls, cuja cópia pode ser encontrada em 
http://jcihost.com/ethicspolicy/policy.html. 

9.17 Conflito entre Proposta e Contraproposta.  Caso  o  Cliente 
apresente uma contraproposta  que  altere  qualquer  termo, condição 
ou   obrigação   prevista   neste   documento,  os  termos,   condições 
ou  obrigações   apresentadas   só   serão   considerados   válidos  e 
eficazes,  para todos  os  fins  de  direito,  se aceitos por escrito pela 
Proponente. 
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12. ACEITE DA PROPOSTA

Pelo presente, , situada na , CEP: , Cidade: Rio de Janeiro, inscrita no CNPJ: , IE: , representada legalmente pelo 
Sr(a) _________________________________________, CPF:___________________________, 
Telefone ____________________, e-mail________________________________________ aceita as condições desta proposta.

Os prazos e as condições comerciais passam a vigorar a partir da data deste termo de aceite.

São Paulo, ______de _______________de ______

__________________________________________
                      Assinatura e carimbo

 

DADOS DA PROPONENTE:

Nome/Razão Social: JOHNSON CONTROLS-HITACHI AR CONDICIONADO DO BRASIL LTDA
CPF/CNPJ: 33.284.522/0006-26  Inscrição Municipal : 8435 Inscrição Estadual: 645030312114
Endereço: RODOVIA PRESIDENTE DUTRA, KM, 141 - EUGENIO DE MELO - CEP: 12247-901
Município: SÃO JOSE DOS CAMPOS UF: SP
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